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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 006/2024

Acuso o recebimento da Lei n° 2.740/2024, que “Autoriza a liberação de recursos 

financeiros destinados a repasse de subvenção no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), 
para Associação Comunitária para assuntos de polícia ostensiva de Piumhi - MG/ ACASPO e dá 
outras providências", protocolizada nesta Casa Legislativa em 26 de janeiro de 2024, através do 
Ofício n° 033/2024.

Encaminhe-se a referida Lei Municipal à Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação para proceder à revisão da referida proposição sancionada pelo Poder Executivo, 

verificando sua conformidade com o texto aprovado na fase de tramitação, conforme determina o 
inciso VII do art. 41 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. •

Após a manifestação da Comissão Permanente, determino o encerramento do 
Processo de Tramitação do Projeto de Lei n° 006/2024, com sua remessa aos arquivos da Câmara 
Municipal de Piumhi.

Publique-se e cumpra-se.
Piumhi,39 de janeiro de 2024.

WILDE WÉLLI^E OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito,que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
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